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Dispõe sobre o investimento no FESTIVAL 
MINUTO MUDO é um festival de cinema 
estudantil, não competitivo, com a proposta 
de fomentar a produção de curtas metragens 
escolares, que apresentem as reflexões dos 
estudantes sobre temáticas importantes 
socialmente, com realização de exibições em 
locais não convencionais, como muros de 
escolas, museus e bibliotecas. A temática para 
este ano é SUSTENTABILIDADE. 

O CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – COMDEMA, no uso das competências que lhe 
confere a Lei Municipal n. º 7.292, de 22 de outubro de 2010, resolve:   

Art. 1º- Aprova o investimento no FESTIVAL MINUTO MUDO - festival de cinema estudantil, não competitivo, 
com a proposta de fomentar a produção de curtas metragens escolares, que apresentem as reflexões dos estudantes 
sobre temáticas importantes socialmente, com realização de exibições em locais não convencionais, como muros 
de escolas, museus e bibliotecas. A temática para este ano é SUSTENTABILIDADE. 

Art. 2º- O investimento será aplicado especificamente nos materiais e nos equipamentos: 
a) Equipamento de Projeção; 
b) Equipamento de Sonorização;  
c) Cartazes de Divulgação dos Filmes;  
d) Certificados de Participação; 
e) Placa comemorativa do evento para os curtas inscritos;  
f) Entrega, instalação e recolhimento dos equipamentos. 

Art. 3º- O investimento será de até R$ 1.711,60 (um mil setecentos e onze reais e sessenta centavos).   

Art. 4º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação pelo Plenário do COMDEMA. 

Art. 5º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 02 de abril de 2019. 

 

Darci Zanini 
Presidente do COMDEMA 

 
Conselheiros Presentes: 
Carina Sedrez; Gilmar Zwetsch; Vitória Regina Casagrande Viel; Nilton César de Oliveira; Maria do Carmo R. Moraes; 
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